
 

 

 

PORTARIA Nº 03/2019 

 

A Superintendência de Educação a Distância – SEAD em parceria com a Faculdade de Educação, no 

uso das suas atribuições, considerando o Regimento Interno da Universidade Federal da Bahia, e a 

Portaria CAPES 102, de 05/2019 

RESOLVE: 

Designar os membros, sob a coordenação do primeiro, para compor a comissão de seleção de 

professores formadores UFBA (interno) para o curso de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade 

EaD, conforme o disposto a seguir: 

 

Alessandra Santos de Assis 

Rejane de Oliveira Alves 

Edna Telma Fonseca e Silva Vilar 

 

Salvador, 26 de agosto de 2019 

 

______________________________ 
MARCIA TEREZA REBOUÇAS RANGEL 

Superintendente de Educação a Distância – SEAD / UFBA 


